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1. Definição do objeto 

Solid State Drives (SSDs) para expansão da capacidade de armazenamento dos 

servidores do TRT14, visando atender às demandas crescentes dos serviços de TI, 

conforme especificações técnicas detalhadas neste documento. 

A especificação do produto, conforme o Catálogo Eletrônico de Padronização 

(CATMAT), é a seguinte: 

Classe Código Descrição 

7030 624189 UNIDADE DE DISCO - SOLID STATE DRIVE 

Tabela 01: Código do catálogo de serviços. 

2. Natureza do objeto 

A natureza do objeto desta contratação é considerado comum, conforme artigo 6º, 

XXIII da Lei 14.133 de 2021, o qual esclarece “bens e serviços comuns: aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado”.  

3. Da quantidade 

A quantidade de bens foi estimada com base na análise técnica realizada no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) correspondente. 

 

Item Descrição Qtd. 

1 
Solid State Drive (SSD) de 3,84TB (ou superior, conforme critério de 
custo-benefício), compatível com Servidor Lenovo ThinkSystem SR650 V2 

16 

Tabela 02: Quantidade de Unidades de Armazenamento. 

4. Prazo/vigência do contrato 

A vigência da contratação inicia-se a partir da data de assinatura do contrato, 

perdurando até o pagamento total do valor do objeto, sendo resguardados os prazos de 
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garantia estabelecidos neste Termo de Referência. 

5. Do Local de Entrega 

O objeto desta contratação deverá ser entregue no almoxarifado/sede deste 

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, localizado na: 

 

● Sede: Rua Almirante Barroso, n.º 600, Bairro Mocambo, Porto Velho-RO, CEP 

76.801-901. 

6. Do recebimento provisório e definitivo 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. Após a conferência dos documentos, e a verificação de que os bens foram 

entregues em conformidade com as especificações e prazos estabelecidos 

no termo de referência, o recebimento definitivo será realizado por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, por meio do módulo 

Execução Financeira do SIGEO-JT, no qual deverá inserir o fundamento do 

ateste acrescido da data do efetivo recebimento do bem ou da prestação do 

serviço.  

6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
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no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço/material nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual 

A necessidade desta contratação está devidamente registrada no Plano de 

Contratações Anual (PCA) deste órgão, conforme apontado no ETP que fundamenta este 

pedido. 

8. Especificação da garantia técnica 

A contratada deverá oferecer garantia técnica mínima de 36 (trinta e seis) meses 

para todos os equipamentos fornecidos, modalidade "on-site", a contar da data do 

recebimento definitivo. A garantia deverá cobrir defeitos de fabricação e vícios de 

funcionamento, com substituição das peças defeituosas por novas e originais, sem ônus 

para o Contratante. 

9. Do parcelamento do objeto 

O objeto não será parcelado. A aquisição em lote único justifica-se pela 

necessidade de garantir a padronização técnica e a plena compatibilidade dos SSDs com 

os servidores existentes, evitando riscos de performance e dificuldades de gerenciamento 

que poderiam advir de componentes de marcas ou modelos distintos. A compra em lote 

único também visa ao aproveitamento da economia de escala. 

10. Fundamentação da contratação 

 A presente contratação está fundamentada nas conclusões do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) apensado a este Processo Administrativo sob o n.º 882/2025, que 

detalha a necessidade, a análise de viabilidade, os requisitos e a justificativa para a 

aquisição. 
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11. Descrição da solução como um todo 

 A contratação visa ao fornecimento de Solid State Drives (SSDs) com as seguintes 

especificações técnicas mínimas: 

● Tipo: SSD (Solid State Drive) para uso corporativo/data center. 

● Interface: SAS 12Gb/s (compatível com a controladora ThinkSystem RAID 940-8i 

4GB Flash PCIe Gen4 12Gb Adapter presente nos ThinkSystem SR650 V2). 

● Formato: 2.5 polegadas (SFF). 

● Capacidade: Mínima de 3,84 TB por unidade. Serão consideradas propostas com 

unidades de maior capacidade (ex: 7,68TB), desde que apresentem melhor custo 

por terabyte. 

● Performance: Desempenho de leitura e escrita compatível com ambientes de 

virtualização e banco de dados. 

● Resistência (Endurance): Mínimo de 1 DWPD (Drive Writes Per Day) durante o 

período de garantia. 

● Compatibilidade: Plena e comprovada compatibilidade com os servidores Lenovo 

ThinkSystem SR650 V2. 

 

12. Requisitos da Contratação 

A contratação deverá atender aos requisitos necessários e suficientes para a escolha da 

solução, priorizando critérios e práticas de sustentabilidade em conformidade com as leis 

e regulamentações específicas vigentes. A solução deverá garantir padrões mínimos de 

qualidade e desempenho, como alta velocidade de leitura e gravação, confiabilidade e 

durabilidade, além de eficiência energética para minimizar o consumo de energia. 

Deve-se dar preferência a fornecedores que adotem práticas socioambientais 

responsáveis, incluindo programas de reciclagem de eletrônicos e processos de 
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fabricação com reduzido impacto ambiental, assegurando eficiência operacional e 

responsabilidade ambiental. 

12.1. Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade descritos para a aquisição de SSDs de alta 

performance, devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia de Contratações 

Sustentáveis da Justiça do Trabalho, conforme a Resolução nº 310/CSJT, de 24 de 

setembro de 2021. Esses requisitos incluem: priorizar fornecedores que implementem 

programas de logística reversa para reciclagem de equipamentos eletrônicos, garantindo 

o descarte adequado de resíduos; selecionar SSDs com certificações de eficiência 

energética, como Energy Star ou equivalentes, para reduzir o consumo de energia; e 

exigir que os processos de fabricação minimizem impactos ambientais, com preferência 

por empresas que adotem práticas de responsabilidade socioambiental, como a redução 

de emissões de carbono e o uso de embalagens sustentáveis. 

12.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

12.2.1. Na presente contratação, em decorrência da necessidade de manter 

a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 

administração, serão admitidos apenas modelos identificados com os 

seguintes partnumbers: 4XB7A80320, 4XB7A80321, 4XB7A80322, 

4XB7A80323, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 

Técnicos Preliminares.  

13. Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação, por se tratar de 

fornecimento de bem. 
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14. Garantia Contratual 

Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. Justifica-se a dispensa pelo fato de a contratação 

ser um fornecimento de bens de prateleira, com baixo risco de inexecução, sendo a 

garantia técnica do produto suficiente para mitigar os riscos associados. 

15. Obrigações do Contratante 

15.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

15.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 

de Referência. 

15.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

15.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização com base na Avaliação de Resultado. 

15.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro 

de Preços, quando aplicável;  

15.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato;  

15.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);  

15.8. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) por parte da contratada, 

com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e  

15.9. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da 

solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) sobre os 
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diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação 

contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os 

modelos de dados e as bases de dados, pertençam à Administração. 

16. Obrigações da Contratada 

16.1. Indicar formalmente, preposto apto a representá-lo junto à contratante, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato. 

16.2. A indicação do preposto deverá ser acompanhada de seus dados pessoais 

e de contato como e-mail, telefone, whatsapp e outros. 

16.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

16.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 

em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela contratante. 

16.5. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 

total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária. 

16.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 

habilitação. 

16.7. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe 

técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e 

qualificados para fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC);  

16.8. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 

durante a execução do contrato; e  

[Aquisição de SSDs para Expansão dos Servidores Lenovo ThinkSystem SR650 V2] - 2025 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª REGIÃO 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

16.9. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) sobre os diversos artefatos 

e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 

documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração. 

17. Modelo de Execução do Objeto 

A Contratada, após o recebimento da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, deverá efetuar a entrega da totalidade dos bens no local indicado, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, acompanhados da respectiva documentação fiscal. 

18. Modelo de Gestão do Contrato - fornecimento de bem 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

18.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 
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18.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III); 

18.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato (unidade na qual 

é vinculado), em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV). 

18.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

18.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

18.12. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.13. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal técnico 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
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gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

18.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

18.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III). 

18.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

18.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

18.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

18.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

19. Critérios de Medição e pagamento 

19.1. Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório ao contratado o 

cadastro no portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável 

para contratação e recebimento de pagamento. 

19.2. Os documentos fiscais deverão ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT, 

sem prejuízo das demais obrigações existentes; 

19.3. Serão aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrônica; Nota Fiscal 

de Serviço Eletrônica; Nota Fiscal de Serviço; Fatura de Serviços; 

Conhecimento de Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do 

Autônomo; 

19.4. O contratado que fizer uso de documentos eletrônicos na extensão (xml), 

deverá juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato. 

19.5. Em caso de inconsistência na documentação, o fiscal rejeitará os 

documentos, devendo o contratado proceder à devida correção, realizando 

nova juntada. 

19.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

19.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
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constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

Candidatura à Vaga de Professor de Informática - Marcos Kenne Barbosade 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

19.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

19.8.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital;  

19.8.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

19.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

19.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

19.12. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de 

ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, 

mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo 

setor competente do TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do 
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processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento possa 

ser realizado antes desse limite temporal.  

19.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

19.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

19.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

19.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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20. Forma e critérios de seleção de fornecedor 

Tendo em vista que o objeto desta aquisição possui padrões de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, a contratação será realizada 

por licitação na modalidade pregão eletrônico, nos termos do Artigo 29 da Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 

conforme Art. 33, I da mesma Lei. 

21. Estimativa do valor da contratação 

O Valor estimado para a contratação, apresentado na tabela abaixo, foi desenvolvida com 

base no Estudo Técnico Preliminar (ETP), utilizando uma metodologia que analisa 

cotações de mercado de fontes confiáveis, como Banco de Preços e Atas de Registro, 

ajustadas a agosto de 2025. O método prioriza especificações técnicas, qualidade e 

sustentabilidade: 

Item Descrição Qtd. Preço Unit. Preço Total 

1 Solid State Drive (SSD) de 3,84TB para Servidor 16 R$ 14.496,53 R$ 231.944,48 
Tabela 3: Estimativa Preliminar de Preço. 

22. Da Habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

22.1. Habilitação jurídica 

22.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional; 

22.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

22.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

22.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

22.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020. 

22.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

22.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

22.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

22.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

22.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

22.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

22.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

22.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

22.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

22.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

22.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

22.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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22.3. Qualificação Econômico-Financeira 

22.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde 

que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

22.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

22.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo 

não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

22.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação  

22.3.5. capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor 

total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela 

pertinente. 

22.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
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demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

22.3.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

22.3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado 

da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

22.4. Qualificação Técnica 

22.4.1. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

da empresa licitante, que comprove o fornecimento satisfatório de 

equipamentos de informática, hardware ou, preferencialmente, 

componentes de armazenamento de dados (como SSDs ou HDDs), 

em quantidade ou características compatíveis com o objeto deste 

instrumento. 

22.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

23. Adequação orçamentária 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União conforme especificações abaixo: 

Categoria de Planejamento: Investimento / Aquisição de Hardware 

Gestão/Unidade: SETIC; 

Item Orçamentário: 151152025000118 
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Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.6020 - Apreciação de Causas na 

Justiça do Trabalho - Na 14ª Região da Justiça do Trabalho - AC, RO 

Fonte de Recursos: 1499000000; 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

24. Sanções aplicáveis 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

24.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

24.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

24.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

24.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

24.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

24.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

24.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

24.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

24.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

24.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

24.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

24.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846 de 1º de agosto 

de 2013. 
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24.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

24.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

24.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 24.1.2, 24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7 

do tópico anterior deste instrumento, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

24.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nos itens 24.1.8, 21.7.9, 24.1.10, 24.1.11 e 

24.1.12 do tópico anterior deste instrumento, bem dos itens 24.1.2, 

24.1.3, 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6 e 24.1.7 do referido tópico, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

24.2.4. Multa: 

24.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias; 

24.2.4.2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

24.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

[Aquisição de SSDs para Expansão dos Servidores Lenovo ThinkSystem SR650 V2] - 2025 



 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª REGIÃO 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 

24.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

24.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

24.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

24.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

24.9.1. Natureza e a gravidade da infração cometida; 

24.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

24.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

24.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

24.9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

24.9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

24.9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

24.9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

25. Equipe de Planejamento da Contratação 

Nome Setor e-mail Papel 

Robert Armando Rosa SETIC robert.armando@trt14.jus.br Gestor da Unidade 

Rômulo Valente Ferreira SETIC romulo.ferreira@trt14.jus.br Integrante Demandante 

Jose Nogueira da Costa Neto SETIC jose.nogueiraneto@trt14.jus.br Integrante Técnico 

Bruno Lazaro dos Santos SETIC bruno.santos@trt14.jus.br Planejamento 

Marcos Kenne Barbosa SETIC marcos.kenne@trt14.jus.br Planejamento 

Tabela 4: Equipe de planejamento da contratação. 

 

Porto Velho-RO, 09 de setembro de 2025. 
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